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CIDADE DO FUTUROl
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONTRAfÒ ÁDMIWISTRATÍVO Ú0283/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 250926PE00034

LICITAÇÃO N^. 00034/2025

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO
LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021

CONTRATO 00283/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE UIRAÚNA/PB E A EMPRESA ART DIGITAL - SERVIÇO DE IMPRESSÃO

LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NÀ FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA - PB, pessoa jurídica de direito público, inscrita
CNPJ sob 0 n° 08.924.078/0001-04, com sede na Rua Major José Fernandes, 146, Centro, 146,
Uiraúna/ PB, CEP; 58915-000, E-mail; cpl@uirauna.pb.gov.br, Tei.: (83) 31421530. neste ato
representada pelo Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento, Brasileira, Casada. Empre.sária, residente e
domiciliada na Rua Coronel Alexandre Pinto, 211, Centro, Uiraúna - PB, CPF 768.222.494-00, Carteira

de Identidade 004035925 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a cmipresa ART DIGITAL

- SERVIÇO DE IMPRESSÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o irí
23.778.463/0001-84, com sede na RUA DEPUTADO MANOEL GONÇALVES, 219 - AREIAS - SOUSA - PB.

neste ato representada por seu representante legal, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Proces.so n- 250926PE00034 e em observância às disposições da Lei irí 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006, Decreto Municipal n® 0055, de 02 de janeiro de 2024; In.struçãn Normativa n® 0058, de

02 de janeiro de 2024, e legislação pertinente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão n® 00034/2025. mediante as cláusulas e,condições a seguir enunciadas.

no

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
calçados esportivos, confeccionados em material sintético de alta durabilidade, destinados a programas
institucionais da Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB e ao atendimento dos alunos da rede municipal de

ensino, aferidos pelas avaliações externas oficiais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ESPECIPICAÇÃQ P. UNIT. P. TOTALITEM MARCA UNtD. QUANT.

Calçado esportivo, modelo tipo tênis, confeccionado em couro sintético dt

aiia durabilidade, com forro em ciirvim logan, sola emborradiada t

blaqueadü, aiiliderrapante, com resistência à ílexào e abva.sSo, garantindo

maior segurança e durabilidade. Palmilha com espe.ssura mínima de 5 mm

anatômica e com absorção de impacto, proporcionando conforto ao usuário

Peso mínimo de 400 g por par. Acabamento com costuras reforçadas

colagem uniforme e sem falhas estruturais. Design esportivo semelhante ac

modelo ilustrativo em anexo, com cabedal em duas cores, cadarço e recortei

cm material sintético. O calçado deverá sei‘ personalizado conforme

critérios da Administração, podendo conter logoniarcas institucionais e

identidade visual definida para os programas. O fornecimento deverá

contemplar grade de numeração variada, atendendo à demanda dos alimoi

da rede municipal de ensino, assegurando produto novo, devidamente

jernbalado, vedada a entrega de itens usado.s, reinanufaturados ou em
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descontbrmidade com as especificações técnicas. A entrega será realizada
de forma parcelada, em conformidade com as solicitações e demandas

apresentadas pela Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB durante a vigência
contratual.

Calçado esportivo, modeio tipo tênis, confeccionado em couro sintético dc

aita durabilidade, com forro em ciirvim logan, sola emborrachada c
blaqueada. antiderrapante, com resistência à Hexão e abrasào. ^
maior segurança e durabilidade. Palmillia com espessura mínima de 5

anatômica e com absorção lie impacto, proporcionando conforto ao usuário

Peso mínimo de 400 g por par. Acabamento com costuras reforçadas
colagem unitoi ine e sem falhas estruturais. Design esportivo semelhante r

modelo ilustrativo em ane.xo, com cabedal em duas cores, cadarço e
em material sintético. 0 calçado deverá ser personalizado conforme

critérios da Administração, podendo conter logomarcas institucionais e

identidade visual definida

garantinde
■ mm

ac

recorte?

2
PRÓPRIA UNI) 650 99.99 64.993,50

para os programas. O fornecimento deven

contemplar grade de numeração variada, atendendo ò demanda dos alu

da rede municipal de ensino, assegurando produto novo, devidamente

embalado, vedada a entrega de itens usados, remanufaturados
dcsconformidade com

noi

pu en

as especificações técnicas. A entrega será realizada
de forma parcelada, em conformidade com as solicitações e demandas

apresentadas pela Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB durante a vigência
conti'atual.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.0 Termo de Referencia.

1.3.2.0 Edita! da Licitação.
1.3.3.A Proposta do CONTRATADO.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 06/11/2025
e encerramento em 06/11/2026, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo permitida a
negociação com o CONTRATADO.

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando 0 CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneídade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e n
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto con.stam no Termo de Referência, | \ A
anexo a este Contrato. / 1/

V

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontrataçâo do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo*-:
a este Contrato.

'â
/\

■Rua SILVESTRE CLAUDINO

' UIRAÚNA - PB

CPL(S)UIR AUNA.PB.GOV.BR

I 9- 9675-6.599



- PREFErrURA MUNICIPAL DE

UIRAÚNA
Cl D A D E D O F U T U R O i

SETOR DE.
(ONTRAIAÇAO

DI PARTAMIÍMO l)i: I.K ITA^ÕIIS

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 259.974.00 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVF

MIL E NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS).
5.2. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.3. No^ valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto.s. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
integral do objeto da contratação.

5.4. Quaisquer tributo.s, custos e despesas direta ou indiretas omitidas

ao cumprimento

nas propostas ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, inclusive dedução direto
na fonte do pagamento no valor 2% do valor conforme a Lei Municipal n® 758/13 - PROGRAMA
MUNICIPAL NOSSO NEGÓCIO, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esses ou qualquer
título, devendo os respectivos serviços serem fornecidos a Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB
sem ônus adicionais

! 6 CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento anual para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

20.800 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

12 361 1001 1087 ESCOLA EMTEMPO INTEGRAL - ETl UIRAUNA

15690000 OUTRAS TRANSKERÊNCIAS DE RECURSOS DO KNDE CONTROLE DOS DEMAIS RECURSOS
ORIGINÁRIOS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
000298 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

12 361 1001 2025 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE

15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - MDE
000310 3390.30 99M ATKRIAL DE CONSUMO

12 361 1001 2026 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE
15500000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
000319 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

12 361 1001 2032 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL • FUNDEB 30%

154010.30 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS • 30%

000360 3390.30 99MATER1AL DE CONSUMO

000362 3390.32 99MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

12361 1001 2033 MANUT. SECRETARIA DE EDUCACAO

15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - MDF

000373 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

000375 3390.32 99MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

12 365 1001 2035 MANUT. DO ENSINO INFANTIL- MDE

15001001 RFXTIRSOSNÃO VINCUlJ\DOSDK IMPOSTOS - MDE

000392 3390.30 OOMATERIAL DE CONSUMO

ÜÜÜ394 3390.32 99MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

12 365 1001 2037 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%

15401030 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 30%

000409 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

000410 3390.32 99MATER1AL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ.ÃO GRATUITA

12.361 1001 2043 MANUTENÇÃO FUNDEB RECURSOS VAAE
15411030 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF - 30%

0ÜÜ439 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

12 365 1001 2107 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB • 50% VAAT

15421030 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VA.AT- 30%

IRua SILVESTRE CLAUDINO CPL@)UIR AUNA.PB.GOV. BR

(83) 9 9675-65999 3

UIRAUNA - PB
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000448 8390.30 19MATER1AL DE CONSUMO-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

12 361 1001 2108 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB - VAAT

15421030 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB ■ COMPLEMENTAÇÀO DA UNIÃO - VAAT ■ 30%
000456 3390.30 19MATERIAL DE CONSUMO-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

21.100 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 1003 2044 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAl

15001000 RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO)
000470 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO
21.500 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 122 1003 2068 MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15001000 RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO)
000678 3390.30 99MATER1AL DE CONSUMO

6.2. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decoilentes de eventuais conb-atações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no
orçamento do exercício financeiro posterior.
6.3. A dotaçao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Oiçamentáiia respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento, no caso de
permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei n^ 14.133/2021.

DEPARTAMF.r^rO DE LICITAÇÕES

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO
RECEBIMENTO ^

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constanles no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 ,(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapa.ssem o limite de que trata o
Inciso 11 do art 75 da Lei 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
(Cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021, cómunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
paga mento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os ílns do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita e.xecuçào do contrato.
7.9. As atividades dc montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Rv-/
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LIQUIDAÇÃO
7.10. Recebida a Nota Riscai documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art 7- §3»
da Instrução Normativa SEGES/ME ns 77/2022.
7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art 75 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como;

ou

7.12.1. O prazo de validade:
7.12.2. A data da emissão:

7.12.3. Os dados do contrato e do órgão contJ*atante;
7.12.4.0 período respectivo de execução do contrato;
7.12.5.0 valor a pagar: e

7.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser verificada por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oficiais dos órgãos emissores das certidões ou mediante apresentação da documentação
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos competentes
para:

7.15.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.15.2. Identificar eventual restrição que impeça a participação em licitação ou contratação no âmbito

do poder público, tais como sanções impeditivas, proibição de contratar ou outras ocorrências

registradas em bases oficiais.

7.16. Constatando-se, por meio de consulta a bases oficiais de dados ou à documentação apresentada,
situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por e.scnto, para que, no
prazo dc 5 (cinco] dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédito.s.

7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla /j
defesa. | /
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se , /
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos p
competentes ou não apresente a documentação exigida para comprovação da regularidade.
PRAZO DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da jV>
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n® 77, de |'
2022.

FORMA DE PAGAMENTO

, ou

J

mamm
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7.21. 0 ptigamento será realizado por meio de ordem bancária,
corrente indicados pelo Contratado.
7.22. Será considerada data do
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
7.24. Independcntenmnte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da lealizaçao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

optante pelo Simples Nacional, nos termos da hei Complementar 123 de
2006, nao sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
legime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

para crédito em banco, agência e conta

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado

8.1.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, caso esse índice seja extinto ou fato semelhante, cuja data-base está vinculada à data do
orçamento estimado, nos termos do art. 25. §7^ da Lei n® 14.133/2021.
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro; o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s3 índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contiatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo soia(m] divulgado(s} o[s3 índice(s) definitivofs).
8.4. Nas aferições finais, o(s} índicefs] utilizadoCs] para reajuste será(ão], obrigatoriamente, ofs}
definitivo[s].

8.5. Caso o(s] índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado[s3, será(ão] adotado[s], em substituição, o(s} que vierfem] a
determinado(s] pela legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

ser

9. CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

9.2. 0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As .supre.ssòes resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade

de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

9.5. Rcgist?*os que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96
2021, com validade durante

e seguintes da Lei n^ 14.133, de
.... , , ^ ^ execução do contrato e 90 [noventaj dias após término da vigência

con ratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia. fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% [cinco por centol do
valor total da contratação. ^

10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la
data de assinatura do contrato.

, no máximo,até a

10.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá
prêmio nas datas convencionadas.

em vigor mesmo que o Contratado não pague 0

10.2.2. Caso 0 adjudicatario não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, ocorrerá a preclusào do direito de escolha dessa modalidade dein •> o A '1- - - garantia.
10.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.
10.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de

garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato!
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.
10.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá
efetuada em favor do Contratante, na seguinte conta bancária; Titular - MUNICÍPIO DE UIRAÚNA. Banco -
BANCO DO BRASIL. Agência - AG.: 1165-7. Conta Corrente - C.C.: 13187-3., com correção monetária.
10.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

ser

10.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com re.sgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

10.6.1. 0 título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep
[art. 8®, III, da Circular SUSEP 656, de 11 de março de 2Õ22).
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o
pagamento de:

10.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas; e
10.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração ao contratado.

10.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado dã^^
data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
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10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
1 einicio da execução ou o adimplemento pela Administração.
10.10. Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
ConU-atado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por Igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.
10.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n'’ 662, de 11 de abril de 2022.

10.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação dc
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.12.1. A extinção da garantia na modalidade segui o-garantia observará a regulamentação da Susep.
10.12.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da

vigência da apólice.
10.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.14. 0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Termo de Referência.

a sua

10.15. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante
com 0 objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

10.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste
Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO DO CONTRATO

11.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial,

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato e.xigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
FISCALIZAÇÃO
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Fuscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
11.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
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11.7. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
faltas ou dos defeitos observados.

as ocorrências

necessário para a regulan7açàü das

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a coireção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
11.9. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapa.ssem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.10. No caso de ocorrências que pos.sam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.11. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
conti ato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
11.12. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostílamento c termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
necessário.

caso

11.13. Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na .solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.
11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduza responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de .seus agentes, gestores e fi.scai.s, de conformidade.
G ESTOR DO CONTRATO

11.15. Cabe ao gestor do contrato:

11.15.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
11.15.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11.15.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação c do

pagamento da despesa no relatório de irscos eventuais.

11.15.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo c
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu ■ .
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a ' 1
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ,

11.15.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para yj_ j
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da lei n® 14.133. de

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
11.15.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades^fa
administração.
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V.

11.15.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos.... ^ formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
do contrato.

nos termos

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações do CONTRATANTE:

12.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
contrato e seus anexos;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou

ii I egularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO; ^

0

12.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

12.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
12.1.8. Explicitameiite emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
12.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
12.1.10, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
eni decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
13.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
13.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal oirgestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontah

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \'aIor correspondente aos danos sofridos;
13.5. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
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13.5.1, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
13.5.2. Cerhdao conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
13.5.3. Certidões que comprovem a regularidade

ou sede do CONTRATADO;

13.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
13.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13 6 ResponsabilÍ2ar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias
^ legislação especílica, cuja inadimplência não

transfere a i esponsabihdade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
3.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualq

ocoirencia anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual
ultiapassando o prazo do 24 (vinte e quatro] horas;
13.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
13.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;
13.11. Comprovar

peiantea Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ucr

, nao

reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
conti ato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
13.12. Guai dai sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conti*ato;
13.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei
14.133, de 2021;

n‘-’

13.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

13.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
13.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 14.133/2021, a Contratada que:

a) Der causa à ínexecução parcial do contrato;

b) Der causa à ínexecução parcial do confi-ato que cause grave dano à administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à Ínexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-sc de modo inidôneo ou coiíieter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. da lei n- 12.846, de 1® de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à Ínexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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14.2.2. Impedimento de Matar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b
d dü subitem acima, sempre que não se justificar a imposi^-ão de penalidade mais grave;
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas e . 'T. "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b'’. "c'' e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave.
14.3. Multa:

. c e

14.3.1. Multa Moratória: para a infração prevista na alínea '‘d", aplicar-se-á muita de 0,3% [zero vírgula
tiês por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 10% [dez
poi cento) desse valor ou a 30 [trinta) dias de atraso, o que ocorrer primeiro. Ultrapassados esses limites,
a Administração poderá instaurar procedimento para rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de
outras sanções previstas em lei.

14.3.2. Multa Moratória: pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
leposição da garantia, apiicar-se-á multa de 0,07% [sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, limitada ao máximo de 2% (dois porcento).

14.3.2.1. O atraso superior a 25 [vinte e cinco) dias na apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a declarar a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, nos termos do inciso I do art. 137 da Lei n^ 14.133/2021.
14.3.3. Multa Compensatória: para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h", aplicar-se-á multa de 10%

(dez por cento) a 30% [trinta por cento) do valor da contratação.

14.3.4. Multa Compensatória; para a inexecução total do contrato [alínea "c"), aplicar-.se-á multa de 10%
[dez por cento) a 20% [vinte porcento) do valor da contratação.

14.3.5. Multa Compensatória: para a inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (alínea "b"). aplicar-se-á multa de 5% (cinco
por cento) a 15% [quinze por cento) do valor da contratação.
14.3.6. Multa Compensatória: em substituição à multa moratória, para a infração descrita na alínea "d”,

aplicar-se-á multa de 2% [dois por cento) a 10% [dez por cento) do valor da contratação.
14.3.7. Multa Compensatória: para a inexecução parcial do contrato [alínea "a"), apIicar-se-á multa de

2% [dois por cento) a 10% [dez por cento) do valor da contratação.
14.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

14.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualniente devido pejo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias útei.s, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ^
14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo quo assegure o contraditório e a / j/
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n- 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento rie licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

14.10. Para a garantia da ampla defe.sa e do contraditório, as notificações .serão publicadas no Diário

Oficial dos Municípios da FAMUP, considerado meio oficial de ciência plena da empresa, não cabendo

alegação de desconhecimento das comunicações ali veiculadas.
14.11. Na aplicação das sanções serão con.siderados:
14.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.11.2. As peculiaridades do caso concreto;

\\
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14.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.11.4. Os danos que dela provierem para o contratante; e

14.11.5. A implantação ou i
orientações dos órgãos de controle.

14.12.^ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Refeiência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empre.sa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
14.14. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infoiniar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas [CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empre.ças Punidas [CNEPJ, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133, de 2021.

14.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa

admlnisti*ativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
paixialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

DEPART/VVIENTO DE L1CITAÇÒE.SjOsVj-''

O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

ou

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXTINÇÃO
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
15.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 [dois) meses de
antecedência de.sse dia.

15.1.3. Caso a notificação da nào-continiiidade do contrato de que trata este subiteni ocorra com menos
de 2 [dois) meses da data dc aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 [dois) meses da data da

comunicação.

15.2. 0 contrato poderá scr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado terni^

aditivo para alteração subjetiva.
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ci
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15.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.6.3. Das indenizações e multas.

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
15.8. 0 CONTRATANTE poderá ainda:

15.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

a garantia prestada a

15.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.« 14.133. de 2021, reter os eventuais créditos e.xistentes
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

15.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta,
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

em

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VEDAÇÕES
16.1. É VEDADO À CONTRATADA;

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
14.133, de 2021.

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
nece.ssidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 [um] mês.
17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-14.133, de 2021.

n

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

18.1. As partes deverão cumprir a Lef n- 13.709, de 2018 [LGPD], quanto a todo.s os dados pe.ssoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6- da LGPD. v

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em\

/

3

Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 [cinco] dias úteis sobre todos os contratos de j
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção dasMiipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais c somente enquanto não prescritas essas obrigaçõ
18.6. É dever do CONTRATADO

es.

orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
CONl RATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
18.9. 0 CONTRATADO deverá

0

prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual de.scarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
registro individual rastreável de tratamento.s realizados [LGPD, art 37}, com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
abusos.

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir aTeutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
18.10.2. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
18.10.3. Os contratos e convênios de que trata o § 1- do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

se

com

ou

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,- subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

n»

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no ait. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao arL 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de

2011, c/c art. 7-, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

\/i21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

21.1. É eleito o Eoro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n® J
14.133, de 2021.

/

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dua.s} vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes,

Uiraúna/PB, aos 06 dias do mês de novembro de 2025
ilii m
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